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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 12/2015



  Antonio Benedito Bueno Silveira, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetro de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º Tornar público, através do anexo 01 desta Resolução, os candidatos habilitados ao atendimento no Programa Habitacional Bem Viver e que não compareceram no dia 22/04/2015 (quarta-feira), para o sorteio de escolha  dos apartamentos.
Art. 2º Convocar os candidatos reservas, elencados no anexo 02 desta Resolução, para comparecer no dia 28/04/2015 (terça-feira), às 19:00, no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista, portando C.P.F para participar do sorteio de escolha dos apartamentos, conforme a Resolução Sehab 07/2015, publicada em 02/04/2015 e republicada em 10/04/2015.

§1º Por não haver candidato reserva habilitado do grupo de “candidato idoso”, conforme anexo 02 da Resolução Sehab 07/2015, e em consonância com a Portaria 595/2013, do Ministério das Cidades, convoca-se o candidato reserva do “grupo geral”.
Art. 3º Convocamos, também, para suprir eventual ausência dos candidatos elencados no anexo 2, para que compareçam na mesma data, horário e local os candidatos reservas elencados no anexo 03. 

§ 1º Somente na ausência dos candidatos relacionados no anexo 2 é que os candidatos relacionados no anexo 03 poderão fazer a escolha dos seus apartamentos.

§ 2º Diante da ausência de algum candidato relacionado no anexo 3, no 28/04/2015 (terça-feira), às 19:00, no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, este estará automaticamente excluído do processo de atendimento no Programa Habitacional Bem Viver.

Art. 4º O candidato reserva, elencado no anexo 02 e no anexo 03, que não puder comparecer pessoalmente no dia estabelecido no art. 2º desta Resolução, para participar do sorteio para escolha da sua unidade habitacional, poderá fazê-lo por terceiro, mediante apresentação de procuração, conforme modelo contido no anexo 04 desta Resolução. 

§1º A procuração deverá ter firma reconhecida em Cartório, por semelhança.
§2º A procuração deverá ser apresentada à equipe responsável no dia do sorteio de escolha.
§3º O candidato habilitado poderá outorgar procuração ao seu respectivo cônjuge ou companheiro(a).
Art. 5º O candidato, elencado no anexo 02 e no anexo 03, que não comparecer no sorteio do dia 28/04/2015 (terça-feira) será excluído do processo de atendimento no Programa Habitacional Bem Viver.

Art. 6º O candidato que não tiver interesse no atendimento no Programa Habitacional Bem Viver, poderá comparecer no dia 28/04/2015 (terça-feira), às 19:00, munido de C.P.F, no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista,  para assinar TERMO DE DESISTÊNCIA.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.spgov.br).

Sorocaba, 24 de Abril de 2015
Antonio Benedito Bueno Silveira

Secretário da Habitação e Regularização Fundiária

